
Demandada: República da Polónia (representantes: B. Majczyna e K. Majcher, agentes, assistidos por T. Warchoł, ekspert)

Dispositivo

1) Não tendo adotado as medidas necessárias para garantir a independência organizacional e decisória do organismo responsável pelos 
inquéritos face à empresa ferroviária e ao gestor da infraestrutura ferroviária controlados pelo ministro responsável pelos transportes, a 
República da Polónia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 21.o, n.o 1, da Diretiva 2004/49/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa à segurança dos caminhos de ferro da Comunidade, e que altera 
a Diretiva 95/18/CE do Conselho relativa às licenças das empresas de transporte ferroviário e a Diretiva 2001/14/CE relativa à 
repartição de capacidade da infraestrutura ferroviária, à aplicação de taxas de utilização da infraestrutura ferroviária e à certificação 
da segurança (diretiva relativa à segurança ferroviária).

2) A República da Polónia é condenada nas despesas.

(1) JO C 14, de 16.1.2017.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 12 de junho de 2018 (pedido de decisão 
prejudicial do Østre Landsret — Dinamarca) — A/S Bevola, Jens W. Trock ApS / Skatteministeriet

(Processo C-650/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Artigo 49.o TFUE — Imposto sobre as sociedades — Liberdade de 
estabelecimento — Sociedade residente — Lucro tributável — Isenção de imposto — Dedução dos 

prejuízos dos estabelecimentos estáveis residentes — Autorização — Dedução dos prejuízos dos 
estabelecimentos estáveis não residentes — Exclusão — Exceção — Regime opcional de tributação 

conjunta internacional»

(2018/C 276/04)

Língua do processo: dinamarquês

Órgão jurisdicional de reenvio

Østre Landsret

Partes no processo principal

Recorrentes: A/S Bevola, Jens W. Trock ApS

Recorrido: Skatteministeriet

Dispositivo

O artigo 49.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação de um Estado-Membro que exclui a possibilidade 
de uma sociedade residente que não tenha optado por um regime de tributação conjunta internacional, como o que está em causa no 
processo principal, deduzir do seu lucro tributável os prejuízos sofridos por um estabelecimento estável situado noutro Estado-Membro, 
quando, por um lado, essa sociedade esgotou todas as possibilidades de dedução desses prejuízos que lhe oferece o direito do Estado-
-Membro em que está situado esse estabelecimento e, por outro, deixou de receber qualquer receita deste último, de modo que não existe 
nenhuma possibilidade de os mesmos prejuízos poderem ser tidos em conta no referido Estado-Membro, o que cabe ao órgão jurisdicional 
nacional verificar. 

(1) JO C 63, de 27.2.2017.

6.8.2018 PT Jornal Oficial da União Europeia C 276/3

posto
Cross-Out


